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BOLETIM GERAL 
 

DUPLA É PRESA COM DROGA EM CARUARU 

 

 
Material apreendido com o grupo 

  
Na madrugada do dia 13 AGO 2013 (terça-feira), por volta das 1h30, o efetivo 

do Grupo de Apoio Tático Itinerante (GATI) do 4º BPM, foi até a comunidade Portelinha, 

Bairro Santa Rosa, e prendeu Edvaldo Silva Santos Filho, vulgo “Nininho”, 20, e Deivide 

Carvalho Rodrigues, vulgo “Dane”, 19. Eles estavam na 2ª Travessa Itabaiana, e na casa 

deles os policiais militares encontraram 69 pedras de crack e a importância de R$ 230,00 

em espécie. 

 

De acordo com os policiais, os traficantes foram denunciados pela população e 

foram surpreendidos pelos policiais, sendo apreendido no interior do imóvel a droga e o 

dinheiro provenientes do tráfico. 

 

Apresentados no plantão da Delegacia Regional, os acusados foram autuados 

em flagrante e em seguida foram encaminhados ao presídio de Caruaru. 

 

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 
 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte: 

 

1ª P A R T E 
I – Serviços Diários  

 

Para o dia 16 (SEXTA-FEIRA)  
 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Fentes   18º BPM                                     

 

Fone: 9488-5846 

 

OFICIAL DE DIA AO QCG - Ten PM P. Henrique   5ª EMG  

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução  

 
1.0.0.   DIRETORIA DE ENSINO, INSTRUÇÃO E PESQUISA  

 

1.1.0.   Curso de Aperfeiçoamento de Sargentos (CAS-2013) 

 

1.1.1.   Chamada de Atualização de Cadastro Profissional - Determinação 

 

I - Objetivando realizar a atualização do cadastro de 210 (duzentos e dez) 1º e 2º 

Sargentos PM, que não possuem o CAS, por antiguidade, para viabilizar a possível matrícula, 

no Curso de Aperfeiçoamento de Sargentos da PMPE, na modalidade de Educação à Distância 

(EAD), determino o preenchimento da ficha de inscrição constante no site da DEIP/PMPE 

(http://www2.pm.pe.gov.br/web/pmpe/deip). 

 

II - O Militar Estadual relacionado abaixo, que NÃO queira continuar no processo, 

deverá dirigir requerimento à DGP-10, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, impreterivelmente, a 

contar da data de publicação desta Nota, solicitando sua exclusão. 

 

III - Verificada a desistência do graduado em continuar no processo, a “vaga” não 

poderá ser ocupada pelo graduado subsequente. 

 

IV - Os policiais militares relacionados deverão realizar todos os exames exigidos 

para a Inspeção de Saúde, que serão realizados  conforme calendário a ser divulgado no site da 

DEIP; 

 

V - A inexatidão das informações ou irregularidade de documentos, ainda que 

verificada posteriormente, eliminará o Militar Estadual anulando-se todos os atos decorrentes 

da inscrição, a qualquer momento durante a realização do Curso; 

 

VI - Os Comandantes de OME do Interior farão divulgar aos escalões 

subordinados, através dos meios de comunicação disponíveis, a realização desta determinação; 

 

         VII - Os casos omissos serão decididos pelo Comandante Geral. 

http://www2.pm.pe.gov.br/web/pmpe/deip
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VIII – Cumpra-se. 

 

ANEXO ÚNICO 

 

Relação dos Sargentos para o CAS-PM/2013 (QPMG) 

Nº Matrícula Nome 

1 920230-7 EDSON ALVES DO NASCIMENTO 

2 950554-7 JULIANO DO NASCIMENTO SOBRAL 

3 920250-1 ROBSON TEIXEIRA DA COSTA 

4 30942-7 GILSON LOPES DE VASCONCELOS NOGUEIRA 

5 22727-7 MARIA ELIZABETH BARBOSA DA SILVA 

6 32131-1 MARCIO LEITE MACEDO 

7 28582-0 DANIEL DE AZEVEDO SILVA 

8 930983-7 ROGERIO FERREIRA DA SILVA 

9 27413-5 EDSON JOSE DE CARVALHO 

10 31641-5 GUTEMBERG HIPOCRATES DE OLIVEIRA 

11 31860-4 JUSCELINO FEITOSA LIMA 

12 24315-9 RINALDO TEIXEIRA DA SILVA 

13 950460-5 CLEDSON LEANDRO ALENCAR GOMES 

14 27259-0 SÉRGIO JOSÉ DE OLIVEIRA LEMOS 

15 23411-7 JOSÉ HÉLIO DE MAGALHÃES 

16 106732-0 WELLIGTON FERREIRA DE SOUZA 

17 103110-4 TACIANA SALES MONTEIRO 

18 107013-4 DANILO VILELA DA SILVA 

19 102809-0 FILIPE EMANOEL NEVES MENDES 

20 106874-1 GRACE KELLY MONTEIRO DE OLIVEIRA 

21 106312-0 KAROLINE DE MOURA RAMOS 

22 980835-3 MANASSES JÚLIO DA SILVA 

23 102827-8 JOÃO FILIPE DA S. BRAYNER DOS SANTOS 

24 102980-0 CINTIA VIANA DA ROCHA NOTARO 

25 103184-8 ALCIENE FRAGOSO DA SILVA 

26 103259-3 IVANILDO MOREIRA DE SOUZA JÚNIOR 

27 980747-0 JOSÉ RICARDO SILVA DOS PASSOS 

28 990164-7 JOSÉ RICARDO ALVES LARANJEIRA 

29 104502-4 DIONÍSIO HELDER SILVA DE AGUIAR 

30 980273-8 EDALCIO ANTÔNIO DO NASCIMENTO 

31 102903-7 DANIELLE OLIVEIRA DOS SANTOS 

32 104112-6 MANOEL SILVESTRE DOS SANTOS 

33 104880-5 ANA CAROLINA XAVIER FERRÃO SANTOS 

34 103490-1 DIOGO FERREIRA DE AZEVEDO 

35 103522-3 FRANCISCO DE ASSIS XAVIER DA SILVA 
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Nº Matrícula Nome 

36 103461-8 VALDIR AGOSTINHO DO NASCIMENTO 

37 104153-3 JULIANE CRISTINA DA SILVA 

38 980274-6 ÉDEN MURILO DE LIMA SERAFIM 

39 103395-6 JULES BARBOSA MONTEIRO 

40 103870-2 MARIELTON RODRIGUES DE SOUZA 

41 104399-4 LEOVERGILDO GALDINO DE SANTANA 

42 104097-9 ADRIANO GERALDO DOS SANTOS 

43 104789-2 ZAMEYKA PEDROSA BOSSHARD 

44 104727-2 VALÉRIA ANDRADE DA SILVA 

45 104415-0 GERSON DA SILVA SANTANA 

46 103058-2 JOSEFA EDIJANE DINIZ TOMAZ 

47 104265-3 BRUNA CAVALCANTI DE ASSIS RODRIGUES 

48 105616-6 GILLIARD JERÔNIMO DE OLIVEIRA 

49 102940-1 BRUNO SIQUEIRA LEÃO 

50 103423-5 KLEBER INÁCIO DA SILVA 

51 104239-4 FERNANDO CESAR LIBÓRIO DE SANTANA 

52 104347-1 RICARDO DANIEL BARROS LARANJEIRA 

53 105610-7 SÉRGIO RAFAEL ARAÚJO DE LIRA 

54 104901-1 JALYSON DA SILVA VANDERLEI 

55 104941-0 EMMANUELA TINÉ DE ARRUDA 

56 103559-2 ANDRESSON KLEBER DE OLIVEIRA NUNES 

57 104388-9 DANYELLE DE AGUIAR ALBUQUERQUE 

58 980336-0 FLÁVIO LEÔNCIO DOS SANTOS 

59 104141-0 DANILO ALCOFORADO VIEIRA FEITOSA 

60 106625-0 WELLINGTON ALVES FERREIRA DA SILVA 

61 102998-3 KARLA WALENTINA FERREIRA DE OLIVEIRA 

62 103859-1 JEAN CLÁUDIO SANTOS DA SILVA 

63 104033-2 JOAQUIM ALVES GUIMARÃES NETO 

64 102880-4 GLAÚCIA WALDIRENE DE SOUZA 

65 104170-3 ALMIR CESAR MOURA DE MATOS JÚNIOR 

66 104194-0 FERNANDO SANTOS DA PAZ 

67 104209-2 PAULA RAQUEL RODRIGUES DA SILVA 

68 103053-1 THIAGO HENRINQUE DA SILVA SANTOS 

69 103164-3 RICARDO NETO DE SANTANA 

70 103444-8 FRANCO JEFFERSON FONSECA 

71 105639-5 WALTER ALEXANDRE DA SILVA MOURA 

72 106309-0 PEDRO JOSÉ PEREIRA 

73 990110-8 ANDREY DE ARAÚJO ANDRADE 

74 104372-2 CLÁUDIO LUIZ DA SILVA 



BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 154   05 

15 DE AGOSTO DE 2013 

_____________________________________________________________________________ 

 

Nº Matrícula Nome 

75 106401-0 AGISLANE FLÔR DE LIMA 

76 104191-6 JOCELY ALVES DE SOUZA 

77 103048-5 EDUARDO RODRIGUES LIMA 

78 103099-0 ERICK CORREIA MARROQUIM DE SOUZA 

79 103132-5 SIMONE LIGIA DA SILVA 

80 104378-1 ARTHUR DINIZ POROCA 

81 106486-0 FILIPE ALMEIDA DE FRANÇA 

82 106527-0 WELLINGTON GOMES DA SILVA 

83 104029-4 VALDEIR DISIDÉRIO DA SILVA 

84 103660-2 SAMUEL BARROS DE OLIVEIRA 

85 106371-5 ADSON PABLO CRUZ GOMES 

86 104007-3 DRAILTON FERREIRA VIEIRA 

87 104228-9 WALLACE MENEZES DE LIMA 

88 106317-0 RÔMULO DE SOUZA MARANHÃO 

89 106379-0 GENIVAL GOMES MONTEIRO 

90 104698-5 JAMES DE OLIVEIRA LIMA 

91 104442-7 GLEITON RAMOS DOS REIS 

92 106987-0 WALDICLEY COSTA RIBEIRO 

93 103371-9 FRANCIVAN ARAÚJO DO NASCIMENTO 

94 104248-3 NEEMIAS AUGUSTO SANTIAGO GUIMARÃES 

95 106287-5 CLEYTON DA SILVA PIMENTEL 

96 106553-0 HEITOR IRAN DANTAS LEAL 

97 102951-7 ELIZIANE MARIA DA SILVA LINS 

98 105343-4 DANIELSON XAVIER DOS SANTOS SÁ 

99 102800-6 JOSÉ LOURIVALDO FERREIRA BERNARDO 

100 106584-0 CLÁUDIO ANTÔNIO F.A DA SILVA JÚNIOR 

101 106953-5 WALLISGTON GLAUBIÉRE DA SILVA BELO 

102 103628-9 PETRÔNIO RICARDO ALVES DA SILVA 

103 104642-0 FRANCISCO CARLOS BARBOSA 

104 106611-0 WLISMAR MATIAS DE FRANÇA 

105 104584-9 MÁRCIO EBANO XAVIER ANDRÉ 

106 980738-1 HELENO FERREIRA DA SILVA 

107 104890-2 JOÃO HENRIQUE ALVES LINO 

108 29468-3 GUSTAVO JOSÉ CAVALCANTE 

109 104732-9 LUCIANO DA COSTA BATISTA 

110 25774-5 DJAIR RODRIGUES DE ARAÚJO 

111 104899-6 PAULO HENRIQUE SILVEIRA DE LIMA 

112 106443-6 SALATHIEL LEITÃO PEREIRA 

113 104427-3 ALEXANDRE PESSOA DA SILVA 
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Nº Matrícula Nome 

114 28954-0 IRANDIR ALVES DA SILVA 

115 104529-6 PATRÍCIA KARLA DE OLIVEIRA CUNHA 

116 22856-7 DAISY MOREIRA LOBO 

117 27441-0 MARCOS ANTÔNIO AGUIAR LIMA 

118 104039-1 WALMIR ALBUQUERQUE DO NASCIMENTO 

119 106347-2 ADEILSON FRANCISCO DE LIMA 

120 22827-3 SONIA MARIA FERREIRA BASTOS 

121 102926-6 SÉRGIO MÁRIO DE SOUZA CRISÓSTOMO 

122 103854-0 LUIS CARLOS MENEZES DA SILVA 

123 28807-1 SÉRGIO PEDRO FRANCISCO 

124 28977-9 NILSON GOMES DA SILVA FILHO 

125 950775-2 RENATO AZEVEDO GOMES 

126 950771-0 EDILSON DA SILVA 

127 950205-0 JOÁS GONZAGA RAMOS 

128 27972-2 ELIVALDO JULVINO SOUTO 

129 22883-4 ADENILZA MARIA CALADO 

130 26723-6 MARILUCE GOMES DA SILVA 

131 24037-0 RINALDO NUNES PEREIRA 

132 27407-0 MARIA EMÍLIA DA ROCHA 

133 23609-8 MARCOS FLORÊNCIO DA SILVA 

134 27634-0 MARIJONES BRAZ DA SILVA 

135 27796-7 ALBERTO CARLOS BEZERRA DA SILVA 

136 24180-6 CARLOS ROBERTO CAVALCANTE CORDEIRO 

137 21553-8 JOSÉ RICARDO DECA DA SILVA 

138 24472-4 MARIA JOSÉ CONCEIÇÃO DE FARIAS NUNES 

139 25942-0 EDSON NUNES BASTOS 

140 26478-4 ADERALDO MENDES FARIAS 

141 28758-0 INOCÊNCIO BEZERRA DA SILVA FILHO 

142 25829-6 IZAIAS JOSÉ MENDES DA SILVA 

143 27854-8 NAGEL ROBEM DOS SANTOS 

144 26770-8 ANA CRISTINA MEDEIROS DUARTE 

145 25726-5 IVANILDO JOSÉ DA SILVA 

146 24487-2 CARMEM LÚCIA FÉLIX DA FONSECA 

147 28707-5 ROMANTI EZER BARROS DA SILVA 

148 23383-8 SÉRGIO MURILO CALADO DA SILVA 

149 24230-6 MESECK HONORATO DE SANTANA 

150 27712-6 ANTÔNIO CARLOS GOMES NOBREGA 

151 27314-7 WALMIR CAMILO DE SOUZA 

152 27641-3 LOURIVAL MANOEL DA SILVA 
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Nº Matrícula Nome 

153 103520-7 GUILHERME COSTA DOS SANTOS 

154 22892-3 MARLUCE OLIVEIRA GERMANO DA SILVA 

155 24544-5 JOSÉ SILVA PEREIRA 

156 22983-0 EDEMIR DA SILVA LEITE 

157 28762-8 CLEONES MARCELINO DE JESUS 

158 930679 ANTONIO MACIEL ALVES 

159 950558-0 JOSE CARLOS BEZERRA 

160 13729-4 EXPEDITO GOUVEIA  DA SILVA 

161 920397-4 MANOEL BATISTA NETO 

162 920030-4 NEILIMAR BANDEIRA RESENDE 

163 950186-0 PAULO FERNANDO BENTO DA SILVA 

164 950457-5 JOELITON IZIDIO DOS SANTOS 

165 24949-1 CLAUDIO JUSTINO BEZERRA 

166 28173-5 AMARO PAULINO DE OLIVEIRA SANTOS 

167 26314-1 CLEODOM DE MELO GOMES 

168 26161-0 MANOEL RAIMUNDO DE OLIVEIRA 

169 28331-2 JOSIVAN FARIAS DA SILVA 

170 28446-7 LINDOMAR AUGUSTO DE LIMA 

171 17046-1 VALTER BARROS CALADO 

172 25791-5 JOSÉ FERNANDO RODRIGUES DA SILVA 

173 28651-6 JOSIAS JOSÉ DA SILVA 

174 19319-4 ANDRÉ SILVA DE SOUZA 

175 23601-2 IRAN DA SILVA ROLIM 

176 25934-9 FRANCISCO DE ASSIS FELICIANO DA SILVEIRA 

177 29514-0 SEVERINO VICENTE DA SILVA 

178 18903-0 SEVERINO ALEXANDRE NETO 

179 22715-3 NANCY DUTRA FERREIRA BARBOSA DA SILVA 

180 16206-0 OLNEYMAR DE ASSUNÇÃO SILVA 

181 30024-1 JOSÉ ADEVALDO MARCELINO SILVA 

182 920880-1 MARCOS DE SOUZA NASCIMENTO 

183 19833-1 JOSÉ RONALDO DA CUNHA 

184 18517-5 CLAUDINOR GOMES DA SILVA 

185 22573-8 JOSELITO MENDONÇA BERNARDO 

186 28221-9 JOSÉ EDMILSON DO NASCIMENTO CARACIOLO 

187 25709-5 ARQUIMEDES BEZERRA DA SILVA 

188 29487-0 JOSÉ SEBASTIÃO DA SILVA 

189 31004-2 ERINALDO DAVID ALEXANDRE 

190 30616-9 JOSÉ CARLOS DA SILVA 
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Nº Matrícula Nome 

191 20659-8 CARLOS ANTÔNIO DAS CHAGAS 

192 17299-5 FREDERICO JORGE IGLÉSIAS AURELIANO DA SILVA 

193 29313-0 NILSON FIGUEIRA DE ANDRADE 

194 28679-6 MARCOS ANTÔNIO LIMA 

195 27786-0 VITÓRIO CÂNDIDO DE LIMA FILHO 

196 23018-9 ISMAEL SOTERO DE DEUS 

197 19741-6 IVAN FRANCISCO DAMASCENO 

198 25759-1 AMILTON BATISTA LIMA 

199 25759-0 SEVERINO SOARES DE SIQUEIRA 

200 23450-8 AURÉLIO GOMES DE ARAÚJO 

201 910364-3 MARCOS SOUZA DE ALMEIDA 

202 950074-0 ANDREI HENRIQUE RIBEIRO DE ARAÚJO 

203 31819-1 JOSÉ RENATRO GODÊ RAMOS 

204 23185-1 ADILSON JOSÉ DE SOUZA 

205 950928 FÁBIO BATISTA ALVES 

206 920530-6 NIVALDO JORGE DA SILVA 

207 26067-3 IVANILDO ANTÕNIO DA SILVA 

208 25713-3 JOSÉ JAILSON DOS SANTOS 

209 23430-3 JESUS IVAN GRACIANO DE ALBUQUERQUE 

210 27855-6 NAPOLEÃO JOSÉ DE SANTANA FILHO 

(Nota nº 043/2013/DEIP). 

 

2.0.0.    FORÇA NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA DA SECRETARIA NA- 

             CIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA (FNSP/SENASP) 

 

2.1.0.    Composição do Batalhão Escola de Pronto Emprego - Convocação 

 
A Polícia Militar de Pernambuco, atendendo a previsão de convocação anual da 

Secretaria Nacional de Segurança Pública (SENASP), do Ministério da Justiça, realizará 

processo seletivo a fim de indicar 17 (dezessete) Policiais Militares, desta PMPE, para 

participarem do treinamento, para a composição do Batalhão Escola de Pronto Emprego da 

Força Nacional de Segurança Pública (BEPE), vinculado àquela Secretaria Nacional, em 

conformidade com as orientações a seguir: 

 

 

1 – DAS VAGAS: 

 

As vagas estão distribuídas da seguinte forma: 

01 (um) Capitão QOPM; 

02 (dois) Tenentes QOPM 

02 (dois) Subtenentes ou Sargentos; 

12 (doze) Cabos ou Soldados. 
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2 – DAS INSCRIÇÕES: 

         

Os candidatos deverão preencher a ficha de inscrição, no site da Diretoria de 

Ensino, Instrução e Pesquisa (DEIP), devendo cumprir o seguinte calendário: 

 

a. Até o dia 26 de agosto de 2013 – inscrição; 

b. Dia 27 agosto a10 de setembro de 2013 – exames médicos; 

c. Dia 16 a 20 de setembro de 2013 – exames físicos; 

d. Dia 23 e 27 de setembro de 2013 – investigação social; e 

e. Dia 08 de outubro de 2013 – resultado final  - indicação. 

     

 3 – CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO: 

 

a.  Não possuir condenação penal nos últimos 5 cinco anos; 

b. Não ter sido responsabilizado ou condenado pela prática de infração 

administrativa grave, pelos últimos 5 cinco anos; 

c. Não estar respondendo a processo administrativo (Conselho de Justificação ou 

Disciplina; IPM ou processo criminal na justiça comum ou militar; 

d. Estar classificado no mínimo no comportamento “BOM”; 

e. Possuir, no mínimo, 03 (três) anos de experiência profissional na atividade 

operacional, não devendo estar afastado desta há mais de um ano; 

f. Ser considerado “APTO” em inspeção de saúde realizada na Instituição de 

origem, com a apresentação da respectiva ATA; 

g.   Ser considerado “APTO” em teste de aptidão física realizado na Instituição de 

origem, conforme as exigências da tabela de teste de aptidão física, constante nesta Nota; 

 h.   Ter disponibilidade para ser convocado a qualquer tempo para integrar o 

efetivo da Força Nacional de Segurança Pública, por período até 01 (um) ano, com 

possibilidade de prorrogação por mais 30 (trinta) dias;  

i. Obrigatoriamente não possuir INC – Instrução de Nivelamento de 

Conhecimento; 

i. Apresentar Certidão Negativa da Justiça Comum, da Justiça Militar Estadual e 

Corregedoria; (Obs: No Caso do Estado de PE a Certidão da Justiça Estadual Comum é 

Válida também para a Militar, então serão apenas 2 documentos nesse item) 

 k. Encontrar-se com o Cartão de Vacinação em dia para Febre Amarela, Tétano, 

Hepatite A e Hepatite B; 

l. Possuir Carteira Nacional de Habilitação, no mínimo na Categoria B, com 

validade de seis meses ou superior.; 

m. Apresentar declaração de que não se encontra na hipótese descrita no inciso II 

do artigo 2º da Portaria Ministerial nº 2.524/2011. 

 

 3 – DOS EXAMES MÉDICOS: 

 

Todos os candidatos serão submetidos aos seguintes exames: 

   a. Exames laboratoriais (o candidato deve apresentá-los quando da inspeção de 

saúde): 

Hemograma; Glicemia em jejum; Uréia; Creatinina; TGO/TGP;            Colesterol 

total e frações; Triglicerídeos; PSA (para homens com idade igual ou superior a 45 anos). 

 b. Exames Cardiológicos  (Eletrocardiograma para todos os candidatos até 39 anos 

e teste ergométrico para os candidatos com idade igual ou superior a 40 anos). 

c. Exames Traumatológicos; e 

d. Exames  de Imagens:(RX de tórax em PA com laudo para todos os candidatos). 
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4 – DOS EXAMES FÍSICOS: 

a.   MASCULINO (índice mínimo) 

 

IDADE / ÍNDICE MÍNIMO 

TESTE Tempo/distância 20 – 30 anos Acima de 31 anos 

Teste de Cooper – Corrida 12 

min  

12 minutos  2.700m  2.500m  

Teste Anaeróbico - Corrida 50m  50 metros  9 seg  10 seg  

Shutte run – Teste de ir e vir  9,14 metros  11 seg  12 seg  

Apoio sobre o solo  1 minuto  35 apoios  30 apoios  

Flexão dinâmica na barra fixa  Sem tempo  6 flexões  5 flexões  

Flexão Abdominal  1 minuto  45 flexões  40 flexões  

Natação 50m  50 metros  2 min  2 min 30seg  

Flexiteste  Sem tempo  - 8cm  - 9cm  

 

b.  FEMININO (índice mínimo)  

 

IDADE / ÍNDICE MÍNIMO 

TESTE Tempo/distância 20 – 30 anos Acima de 31 anos 

Teste de Cooper – Corrida 12 min  12 minutos  2.200m  2.100m  

Teste Anaeróbico - Corrida 50m  50 metros  11 seg  11 seg  

Shutte run – Teste de ir e vir  9,14 metros  12 seg  13 seg  

Apoio sobre o solo  1 minuto  30 apoios  28 apoios  

Flexão em isometria na barra fixa  15 seg  13 seg  

Flexão Abdominal  1 minuto  40 flexões  35 flexões  

Natação 50m  50 metros  2 min  2 min 30seg  

Flexiteste  Sem tempo  - 6cm  - 7cm  

 

Obs: a) Os executantes poderão escolher em executar a Flexão na barra fixa ou 

Apoio de frente sobre o solo.  

 

5.  ORIENTAÇÕES GERAIS: 

 

TESTE DE APTIDÃO FÍSICA CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO  

Cada exercício integrante do TAF será realizado obedecendo-se às seguintes regras 

básicas:  

a. Para o executante do sexo masculino, o TAF será composto dos seguintes 

exercícios: Flexão dinâmica na barra fixa ou Apoio de frente sobre o solo, Abdominal supra, 

Shuttle Run (corrida de ir e vir), Corrida Aeróbica de 12 minutos, Corrida anaeróbica de 50m, 

natação 50m e Flexiteste (Banco de Wells). 

b. Para o executante do sexo feminino, o TAF será composto dos seguintes 

exercícios: Flexão em isometria na barra fixa ou Apoio de frente sobre o solo, Abdominal 

supra, Shuttle Run; (corrida de ir e vir), Corrida Aeróbica de 12 minutos, Corrida anaeróbica 

de 50m, Natação 50m e Flexiteste (Banco de Wells). 

c. Os executantes poderão escolher em executar a Flexão na barra fixa ou Apoio de 

frente sobre o solo;  

d.  Todos testes terão caráter eliminatório, onde resultados serão descritos como 

APTO ou INAPTO, não havendo escores;  

e. Será considerado inapto o candidato que não obtiver o índice mínimo, descrito 

na tabela em anexo;  
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g. Não é permitido realizar a prova sem qualquer peça do uniforme de Educação 

Física.  

h. A condução do TAF deverá ser realizada por profissionais da área de Educação 

Física;  

i. Será obrigatória a presença de uma equipe de assistência médica de emergência 

para casos de reanimação e primeiros socorros, no local de aplicação do TAF.   

j. Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenação juntamente com o instrutor 

habilitado.  

 

                     FUNDAMENTAÇÃO DOS TESTES  

 

A) Teste Aeróbico (Teste de Cooper – 12mim) Esse teste tem por objetivo 

proporcionar ao policial-militar um lastro aeróbico inicial importante para que o mesmo possa 

desempenhar bem todas as suas funções como: policiamento a pé, motorizado, trânsito, etc. 

Referência: elaborado pelo Doutor Kenneth H. Cooper em 1968 para ser usado pelas forças 

armadas para verificar o nível de condicionamento físico, citado em FERNANDES FILHO, J. 

A prática da avaliação física: testes, medidas, avaliação física em escolares, atletas e 

academias de ginástica. Rio de Janeiro: Shape, 1999.  

 

B) Teste Shuttle Run (Corrida de ir e vir) O policial deve possuir um bom 

condicionamento anaeróbico, pois vez por outra no dia-a-dia de trabalho é forçado a executar 

piques em alta velocidade, com mudança de direção, para deter algum infrator. (exercício de 

velocidade, coordenação, equilíbrio dinâmico, agilidade neuromotora, força muscular dos 

membros inferiores, etc). Referência: (Matsudo, 1987), citado em FERNANDES FILHO, J. A 

prática da avaliação física: testes, medidas, avaliação física em escolares, atletas e academias 

de ginástica. Rio de Janeiro: Shape, 1999.  

 

C) Teste de corrrida anaeróbica 50m O policial deve ser possuidor de uma boa 

capacidade anaeróbica, dentro dos seus componentes cardiovasculares, respiratórios e neuro-

musculares em deslocamentos curtos que requeiram velocidade. Referência: corrida de 50m 

(Johnson e Nelson, 1979), citado em FERNANDES FILHO, J. A prática da avaliação física: 

testes, medidas, avaliação física em escolares, atletas e academias de ginástica. Rio de Janeiro: 

Shape, 1999.  

 

D) Teste de Resistência muscular localizada de abdômen O policial deve ser 

possuidor de uma boa resistência muscular de abdômen para que no desempenho de suas 

funções possa manter uma boa postura. Os músculos abdominais desempenham uma função 

muito importante na postura, pois agem diretamente na coluna vertebral, principalmente na 

região lombar. Os músculos abdominais, aliados com os músculos dorsais, definem a nossa 

postura, então o exercício destes músculos é fundamental. Referência: (POLLOCK, M. L., & 

WILMORE, J. H. Exercícios na Saúde e na doença. 2º ed., Rio de Janeiro: Medsi, 1993).  

 

E) Teste de barra fixa dinâmica: O policial deve ser possuidor de uma boa 

resistência muscular de braços, potência muscular nos membros superiores, pois no 

policiamento é forçado a saltar obstáculos, transportar vítimas, etc. Referência: (POLLOCK, 

M. L., & WILMORE, J. H. Exercícios na Saúde e na doença. 2º ed., Rio de Janeiro: Medsi, 

1993).  

 

F) Apoio de frente sobre o solo: O policial deve ser possuidor de uma boa 

resistência muscular de braços, potência muscular nos membros superiores, pois no 

policiamento é forçado a saltar obstáculos, transportar vítimas, etc.  
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Referência: (POLLOCK, M. L., & WILMORE, J. H. Exercícios na Saúde e na 

doença. 2º ed., Rio de Janeiro: Medsi, 1993).  

 

G) Natação 50m O policial deve ser possuidor de uma capacidade anaeróbica, bem 

como sua coordenação, identificando a habilidade natatória para se deslocar em meio líquido e 

o acometimento da hidrofobia. Referência: ROCHA, Paulo Eduardo Carnaval Pereira da. 

Medidas e Avaliação em Ciências do Esporte Ed Sprint 3ª edição - R.J. 1998.  

 

H) Flexiteste (Banco de Wells) O policial deve ser possuidor de um grau mínimo 

de flexibilidade, onde neste caso será avaliado a amplitude do alongamento da parte posterior 

do tronco e pernas. Referência: Wells & Dillon - 1952, citado em ROCHA, Paulo Eduardo 

Carnaval Pereira da. Medidas e Avaliação em Ciências do Esporte Ed Sprint 3ª edição - R.J. 

1998.  

 

I) Teste de flexão em isometria na barra fixa O policial deve ser possuidor de uma 

boa resistência muscular isométrica de braços, potência muscular nos membros superiores, 

medido através do desempenho em se manter suspenso com o queixo acima do nível de uma 

barra horizontal, através de uma contração isométrica (sem movimento). Referência: 

Referência: (POLLOCK, M. L., & WILMORE, J. H. Exercícios na Saúde e na doença. 2º ed., 

Rio de Janeiro: Medsi, 1993). 

 

              NORMAS DE EXECUÇÃO DOS TESTES  

 

              Os testes serão realizados em dois dias de acordo com a tabela abaixo:  

 

PROVAS  

MASCULINO  FEMININO  

1º DIA  Corrida aeróbica 12 min Flexão 

dinâmica na barra fixa ou Apoio 

e Flexão abdominal  

Corrida aeróbica 12 min Isometria na barra 

fixa ou Apoio e Flexão abdominal  

2º DIA  Shuttle run Corrida 50m Natação 50m livre Flexiteste  

 

1) CORRIDA DE 12 MINUTOS (Teste de Cooper)  

 

a) Objetivo: Mensurar a capacidade aeróbica dentro dos seus componentes 

cardiovasculares e respiratórios, ou seja, o VO2 máx do candidato.  

 

b) Equipamentos: Pista de corrida ou área demarcada plana, cronômetro e apito.  

 

c) Execução: Os avaliados ficam na posição inicial de pé, ao comando de 

“PRONTOS!” seguido do som do apito começarão a correr devendo percorrer a maior 

distância possível no tempo de 12 minutos, visando alcançar o índice mínimo  

 

d) Números de tentativas: Apenas 01 (uma) tentativa.  

  

e) Qualidades físicas da prova: resistência aeróbica, resistência muscular, 

endurance, equilíbrio dinâmico, velocidade de deslocamento.  
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2) TESTE SHUTTLE RUN (CORRIDA DE IR E VIR)  

 

a) Objetivo: Mensurar indiretamente a resistência anaeróbica, agilidade 

neuromotora, velocidade, equilíbrio e coordenação.  

 

b) Equipamento: Cronômetro, apito, área demarcada e 02 (dois) blocos de madeira 

(5cm x 5cm x10cm).  

 

c) Execução: O(A) avaliado(a) coloca-se em afastamento ântero-posterior das 

pernas, com o pé anterior o mais próximo possível da linha de saída. Com a voz de comando: 

"Atenção! Já!" o(a) candidato(a) inicia o teste com o acionamento concomitante do 

cronômetro. O(A) candidato(a) em ação simultânea corre à máxima velocidade, até os blocos 

eqüidistantes da linha de saída a 9,14m (nove metros e quatorze centímetros), pega um deles e 

retorna ao ponto de onde partiu, depositando esse bloco atrás da linha de partida. Em seguida, 

sem interromper a corrida, vai em busca do segundo bloco, procedendo da mesma forma. O 

cronômetro é parado quando o(a) candidato(a) coloca o último bloco no solo e ultrapassa com 

pelo menos um dos pés a linha final. Ao pegar ou deixar o bloco, o(a) candidato(a) terá que 

cumprir uma regra básica do teste, ou seja, transpor pelo menos um dos pés as linhas que 

limitam o espaço demarcado. O bloco não deve ser jogado, mas sim, colocado ao solo.  

 

d) Números de tentativas: 02 (duas) tentativas, onde a segunda só será permitida se 

o avaliado, de alguma forma, perder a primeira tentativa, devendo o avaliador estabelecer um 

tempo para descanso, reavaliando o candidato após todos os outros candidatos terem sido 

avaliados. Caso o candidato queime a largada, ou seja, saia antes da ordem do avaliador, o 

mesmo repetirá o teste.  

 

e) Qualidades físicas da prova: exercício de velocidade, coordenação, equilíbrio 

dinâmico, agilidade neuromotora.  

 

3) TESTE DE FLEXÃO ABDOMINAL  

 

a) Objetivo: Mensurar indiretamente a resistência da musculatura abdominal, 

bastante exigida durante o desempenho das funções policiais militares.  

 

b) Equipamento: Colaboradores e cronômetro com precisão de segundos.  

 

c) Execução: O avaliado coloca-se em decúbito dorsal com o quadril e joelhos 

flexionados e apoiados sobre uma superfície ou com auxílio de um colaborador, a uma altura 

de aproximadamente 40 cm, fazendo um ângulo de 90°. Os antebraços são cruzados sobre a 

face anterior do tórax, com as palmas das mãos sobre os ombros, que deverão permanecer 

durante toda a execução dos movimentos.  

O avaliado, por contração da musculatura abdominal, flexiona o tronco, elevando 

até que parte da região dorsal perca contato com o solo, até que ocorra o contato simultâneo 

dos cotovelos com os joelhos ou quadríceps, em seguida, retorna à posição inicial (decúbito 

dorsal) até que toque o solo pelo menos com a metade superior das escápulas. A prova é 

iniciada com o comando “atenção já” e finalizada com o comando “pare”. O repouso entre os 

movimentos é permitido e o avaliado deverá saber disso antes do início do teste, entretanto, o 

objetivo é tentar alcançar o índice mínimo em sessenta segundos (60”).  

 

d) Números de tentativas: Apenas 01 (uma) tentativa.  

 



14                   BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 154 

15 DE AGOSTO DE 2013 

_____________________________________________________________________________ 

 

e) Qualidades físicas da prova: resistência muscular localizada dos músculos 

abdominais.  

 

4) TESTE DE FLEXÃO DINÂMICA NA BARRA FIXA  

 

a) Objetivo: Mensurar indiretamente a força muscular dos membros superiores e 

cintura escapular, através do desempenho em se elevar o queixo acima do nível de uma barra 

fixa horizontal.  

 

b) Equipamento: 01 (uma) barra de ferro ou madeira de 1,5 polegada ou 3,80 cm, 

caneta e papel para anotação dos resultados.  

 

c) Condições de Execução  

 

A barra deve ser instalada a uma altura tal, que o avaliado, mantendo-se pendurado 

com os cotovelos em extensão, não tenha contato dos pés com o solo. A posição da pegada é 

pronada (dorso da mão voltado para o rosto) e a abertura das mãos corresponde à distância 

biacromial – largura dos ombros. Após assumir essa posição, o avaliado tentará elevar o corpo 

até que o queixo ultrapasse o nível da barra, e retornará à posição inicial. O movimento é 

repetido tantas vezes quanto possível, sem limite de tempo. Será contado o número de 

movimentos completados corretamente. Verificar se os cotovelos estão em extensão total para 

o início da flexão. É permitido repouso entre um movimento e outro, contudo o avaliado NÃO 

poderá tocar os pés nem no chão nem nos apoios laterais da barra. Não é permitido ao avaliado 

movimento de quadril ou pernas e extensão da coluna cervical como formas de auxiliar na 

execução da prova. Obs: Homens poderão escolher entre fazer o teste de flexão dinâmica na 

barra fixa ou apoio de frente sobre o solo.  

 

d) Números de tentativas: Apenas 01 (uma) tentativa.  

 

e) Qualidades físicas da prova: força dinâmica e resistência muscular dos membros 

superiores.  

 

5) TESTE DE APOIO DE FRENTE SOBRE O SOLO  
 

a) Objetivo: Mensurar indiretamente a força muscular dos membros superiores e 

cintura escapular . 
 

b) Equipamento: Caneta e papel para anotação dos resultados . 
 

c) Condições de Execução O avaliado apoiará as mãos ao solo, braços totalmente 

estendidos, todo corpo ereto, sendo em quatro apoios para o masculino e em seis apoios para o 

feminino (joelhos no solo). Após tomar essa posição e logo após o comando do avaliador a 

policial flexionará os braços sobre os antebraços formando um ângulo de 90º, retornando em 

seguida a posição inicial finalizando assim uma flexão a ser contada pelo avaliador; O 

exercício será repetido quantas vezes a avaliada conseguir, no tempo máximo de 1 minuto; 

Não permitir movimento de quadril, tronco ou pernas, como formas de auxiliar a execução da 

prova.  
 

d) Números de tentativas: Apenas 01 (uma) tentativa.  

 

e) Qualidades físicas do teste: resistência muscular de braços, potência muscular 

nos membros superiores.  
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6) TESTE ANAERÓBICO – CORRIDA DE 50M (masc e fem)  

 

a) Objetivo: Mensurar a capacidade anaeróbica, dentro dos seus componentes 

cardiovasculares, respiratórios e neuro-musculares em prova de velocidade.  

 

b) Equipamento: cronômetro, apito e área demarcada.  

 

c) Condições de Execução: para a execução da prova serão necessários, pelo 

menos, dois aplicadores, um para a saída e outro para a chegada. O candidato se posicionará 

atrás da linha de partida, de pé, e ao comando de “atenção vai”, deverá executar uma corrida 

de velocidade, devendo percorrer os 50m no menor espaço de tempo possível. Caso o 

candidato queime a largada, ou seja, saia antes da ordem do avaliador, o mesmo repetirá o 

teste. O sapato apropriado é o esportivo, vedado o uso de sapatilhas de competição com travas, 

bem como bloco de partida.  

 

d) Números de tentativas: Apenas 01 (uma) tentativa.  

 

e) Qualidades físicas do teste: resistência anaeróbica exercício de velocidade, 

coordenação e, força muscular dos membros inferiores.  

 

7) NATAÇÃO 50M LIVRE (masc e fem)  

 

a) Objetivo: mensurar a capacidade anaeróbica do avaliado, bem como sua 

coordenação, identificando a habilidade natatória para se deslocar em meio líquido e o 

acometimento da hidrofobia.  

 

b) Equipamento: cronômetro, apito e piscina com o mínimo de 25 metros.  

 

c) Execução: o avaliado deverá posicionar-se dentro da piscina, em pé, com as 

costas tocando a parede, no local de sua saída, e ao sinal do apito, quando será acionado o 

cronômetro, nadará 50 metros no menor tempo possível. Caso o avaliado encoste os pés no 

chão, segure nas raias ou pare na borda lateral da piscina, a prova é encerrada, podendo no 

momento da virada segurar na borda. O tempo máximo para a conclusão da prova deverá ser 

de 2 minutos para homens e de 2 minutos 30 segundos para as mulheres. O avaliado poderá 

utilizar qualquer estilo de nado.  

d. Número de tentativas: os inaptos terão uma segunda tentativa, sendo executado 

depois de todos os avaliados.  

 

e. Qualidades físicas da prova: resistência anaeróbica, resistência muscular 

localizada, coordenação.  

 

8) TESTE DE ISOMETRIA NA BARRA FIXA (mulheres)  

 

a) Objetivo: Medir indiretamente a força muscular de membros superiores, através 

do desempenho em se manter suspenso com o queixo acima do nível de uma barra horizontal, 

através de uma contração isométrica.  

b) Equipamento: 01 (uma) barra de ferro ou madeira de 1,5 polegada ou 3,80 cm, 

caneta e papel para anotação dos resultados;  

 

c) Execução: Partindo da posição inicial (pegada) na barra, empunhadura em 

pronação (dorso da mão voltado para o rosto), flexionar os braços ultrapassando o queixo em  
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ângulo reto com o pescoço até a parte superior da barra e manter-se suspenso, ficando com o 

queixo acima do nível da barra, joelho em extensão ou flexão, pés fora do solo, o maior tempo 

possível. O cronômetro é acionado no momento em que o queixo da avaliada passar acima do 

nível da barra e é desacionado, quando deixá-lo cair abaixo do nível da barra. Será anotado o 

tempo que a avaliada conseguiu manter-se acima do nível da barra. A avaliada poderá ser 

auxiliada até que seu queixo ultrapasse o nível da barra para o início do teste.  

 

d) Números de tentativas: os inaptos terão uma segunda tentativa, sendo executado 

depois de todos os avaliados.  

 

e) Qualidades físicas da prova: força isométrica e resistência muscular dos 

membros superiores.  

 

9) FLEXITESTE (BANCO DE WELLS)  

 

a) Objetivo: Medir a amplitude de alongamento da parte posterior do tronco e 

pernas. Mensurar o nível de flexibilidade no cotidiano do avaliado.  

 

b) Equipamento: 01 (um) Banco de Wells de madeira (de 31cm de altura, 64,5cm 

de comprimento, 40cm de largura), caneta e papel para anotação dos resultados;  

 

c) Execução: o avaliado é sentado de frente para o banco, colocando os pés no 

apoio com os joelhos estendidos, ergue os brancos colocando as mão uma ao lado da outra, e 

leva as duas para frente, fazendo a flexão do tronco até o ponto máximo, seguindo a marcação 

da régua. O avaliado não poderá fazer balanceios, aquecimentos, flexionar os joelhos e colocar 

uma mão na frente da outra.  

 

d) Números de tentativas: 01(uma) tentativa.  

 

e) Qualidades físicas da prova: flexibilidade. 

 

 

6.  PRESCRIÇÕES DIVERSAS: 

 

a. A DEIP, DS e CEFD adotem as providências nas suas respectivas áreas de 

atribuições; 

 

b. Os candidatos devem ter ciência de que o treinamento que terá inicio no mês de 

novembro de 2013, na Força Nacional de Segurança Pública da SENASP/MJ, será por um 

período de 01 (um) ano, em Brasília – DF; 

 

c. Os interessados ficam cientes, que na apresentação à FNSP serão submetidos às 

mesmas avaliações de saúde e físicas a que foram submetidos na PMPE;  

 

d. A falta a qualquer das etapas do processo de seleção ou a constatação de 

quaisquer condições que contra indique o candidato será fator de eliminação do processo 

seletivo; 

 

e. Os casos omissos serão resolvidos pelo Comando Geral, ouvido o Diretor de 

Ensino, Instrução e Pesquisa. 

 



BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 154   17 

15 DE AGOSTO DE 2013 

_____________________________________________________________________________ 

 
ANEXO – I 

 

 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

SECRETARIA NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA 
DEPARTAMENTO DA FORÇA NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA 

 
FICHA DE INSCRIÇÃO 

DADOS DO EVENTO (Preenchimento pela SENASP)   

TEMÁTICA 
 

LOCAL 
 

PERÍODO 
 

 

DADOS PESSOAIS 

NOME 
 

N° IDENTIDADE 
 

CPF 
 

MATRÍCULA 
Não precisa preencher 

SIAPE 
Não precisa 

preencher 

MÃE 
 

DATA NASCIMENTO 
 

NATURALIDADE 
 

ÓRGÃO DE LOTAÇÃO 
 

POSTO / FUNÇÃO 
 

E-MAIL (pessoal ou institucional) 
 

 

ENDEREÇO DE CONTATO 
RUA/AV 
 

BAIRRO 
 

CIDADE / UF 
Goiânia - GO 

C.E.P. 
 

TELEFONE P/ CONTATO 
 

FAX 

(     ) 

CELULAR 
 

    

VALOR DIÁRIO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 

 

VALOR DIÁRIO AUXÍLIO TRANSPORTE 

  

R$ R$ 

 

DADOS BANCÁRIOS 
 AGÊNCIA 

 
CONTA CORRENTE 
 

 

AEROPORTO DE EMBARQUE 

 
 

 
1) Esta ficha de inscrição deve ser preenchida e assinada pelo proposto; 

2) Não sendo possível comparecer ao evento, o fato deve ser imediatamente comunicado por 

escrito ao setor responsável desta SENASP, com antecedência de 48 horas em relação ao 

início do deslocamento; 
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3) Em caso de não comparecimento, o proposto deverá providenciar a restituição do valor 

recebido a título de diárias, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, bem como o pagamento de 

multa e taxa de não comparecimento ao embarque (now-show) que venha a ser cobrada por 

empresa aérea pela não utilização do bilhete e não comparecimento para embarque; 

4) Em caso de não recolhimento no prazo regulamentar, desde já autoriza a União a promover 

o desconto em folha de pagamento dos valores apurados; 

5) É obrigatório o preenchimento completo desta ficha, inclusive informando o endereço de e-

mail e telefone/fax para contato; 

6) O bilhete de passagem será encaminhado via e-mail, pessoal ou institucional; 

7) Após a emissão do bilhete, a SENASP não se responsabiliza por qualquer alteração; 

8) A não efetivação do recolhimento implicará na abertura de processo de Tomada de Contas 

Especial, conforme dispõe o art. 148 do Decreto nº 93.872/86: “Está sujeito a tomada de 

contas especial todo aquele que deixar de prestar contas da utilização de recursos públicos, 

no prazo e forma estabelecidos, ou que cometer ou der causa a desfalque, desvio de bens ou 

praticar qualquer irregularidade de que resulte prejuízo para a Fazenda Nacional”. 
 

LOCAL:                   /,      de Setembro de 2013. 
 

____________________________________ 

 
 (Nota nº 062/2013/DEIP). 

 

2.2.0.    Curso Básico de Motopatrulhamento – Processo Seletivo 

 

I - Este Comando Geral informa que estão abertas as inscrições, para o Curso 

Básico de Motopatrulhamento, a ser realizado no Campus de Ensino Metropolitano I – 

CEMET I, da Academia Integrada de Defesa Social – ACIDES, estando previsto, para iniciar 

a primeira turma no dia 26 de agosto de 2013, contemplando um total de 300 (trezentos) 

policiais da Capital e do interior do Estado, sendo distribuídos em 10 (dez) turmas, conforme o 

quadro que se segue, através do preenchimento da ficha de inscrição constante no site da 

DEIP/PMPE (http://www2.pm.pe.gov.br/web/pmpe/deip) e entrega ao Coordenador do Curso, 

o Termo de Compromisso, disponível no site. 

 

II - DAS INSCRIÇÕES 

 

a) As inscrições deverão ser realizadas, através do preenchimento da ficha de 

inscrição constante no site da DEIP/PMPE (http://www2.pm.pe.gov.br/web/pmpe/deip) no 

período: 16 a 20 AGO 2013, ou até o preenchimento das vagas; 

 

b) Após realizar a inscrição, o candidato deverá preencher o Termo de 

Compromisso e remetê-lo à CIPMoto (Coordenador), devidamente assinado, com o despacho 

do Chefe, Comandante ou Diretor da Unidade em que serve, deferindo o pleito. 

 

III - CONDIÇÕES DE INSCRIÇÃO 

 

a) Ser policial militar da ativa;  

 

b) Ser voluntário e ter sido indicado pelo Diretor, Comandante ou Chefe da 

Unidade, que se encontra lotado; 

 

c) Estar no mínimo, no comportamento “BOM” e não haver sido punido 

disciplinarmente por insubordinação; 

http://www2.pm.pe.gov.br/web/pmpe/deip
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d) Estar à disposição total da Coordenação do curso durante a realização do 

mesmo; 

 

e) Estar plenamente apto para exercer atividade fim, este dado deverá constar no 

ofício de apresentação do policial; 

 

f) Possuir habilitação na categoria “A”, válida; 

 

IV – RESULTADO DO PROCESSO SELEÇÃO 

 

a) O resultado do processo de seleção será divulgado pela DEIP e divulgado, 

através do Portal (http://www2.pm.pe.gov.br/web/pmpe/deip) 

 

b) Os candidatos aptos e disponíveis ao preenchimento das vagas, e não 

classificados configurarão um quadro de suplência, por ordem de inscrição no processo 

seletivo, podendo ser convocados para preencher as citadas vagas, sem que haja novo processo 

seletivo. 

 

V - CALENDÁRIO DE ATIVIDADES  

 

CRONOGRAMA GERAL DOS PERÍODOS DOS CURSOS: 

 

CRONOGRAMA 

TURMAS PERÍODO LOCAL 

1ª e 2ª 26AGO a 08SET2013 4º BPM 

3ª e 4ª 09SET a 22SET2013 4º BPM 

5ª e 6ª 30SET a 13OUT2013 14º BPM 

7ª e 8ª 21OUT a 03NOV 5º BPM 

9ª e 10ª 18NOV a 08DEZ2013 CIPMoto 

  Obs: Quantitativo de vagas: 30 (trinta), por turma. 

 

VI - PRESCRIÇÕES DIVERSAS 

 

Os candidatos só poderão comparecer às atividades do curso, devidamente 

fardados; 

 

b) Fica estabelecido, que o Coordenador do curso deverá manter contato direto 

com os respectivos Comandantes, Diretores e Chefes, visando facilitar o preenchimento das 

vagas disponibilizadas. 

DATA/HORA ATIVIDADES LOCAL RESP. 

16 a 20 AGO 

2013 

INSCRIÇÃO MEDIANTE O 

PREENCHIMENTO DE 

FORMULÁRIO DISPONÍVEL 

NO SITE DA DEIP E 

ENTREGA DO TERMO DE 

COMPROMISSO, AO 

COORDENADOR DO CURSO. 

 

SITE DA 

DEIP E 

CIPMOTO

. 

 

INTERESSADOS/O

ME 

 

23 DE AGO 

2013 

 

REMESSA DA RELAÇÃO DE 

ALUNOS AO CEMET I 

 

CIPMOTO 

 

COORDENADOR 

DO CURSO 

http://www2.pm.pe.gov.br/web/pmpe/deip
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c) O Coordenador do Curso ficará à disposição da DEIP, durante o período de 

inscrição, seleção dos discentes e execução do curso, devendo manter a DEIP informada de 

todas as providências adotadas, bem como ao final do curso, deixar uma cópia do Relatório 

com o Diretor. 

 

d) O curso será de responsabilidade do CEMET - I, sendo executado na Sede da  

CIPMoto, ou em outro local, previamente acertado;  

 

VII - Os casos omissos serão decididos pelo Diretor da DEIP. 

 

VIII – Cumpra-se. (Nota nº 063/2013-DEIP). 

 

2.3.0.    Curso de Integração da Segurança Pública com a Segurança Privada 

 

I - Este Comando Geral informa que estão abertas as inscrições no período de 15 a 

22 AGO 2013, ou até o preenchimento das vagas, para o Curso de Integração da Segurança 

Pública com a Segurança Privada, que será realizado conforme o quadro que se segue, através 

do preenchimento da ficha de inscrição constante no site da DEIP/PMPE 

(http://www2.pm.pe.gov.br/web/pmpe/deip) e entrega ao Coordenador do Curso, o Termo de 

Compromisso, disponível no site: 

 

QUADRO GERAL DE DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS: 

 

TURMA VAGAS PERÍODO 

 

A 

 

 

60 (sessenta) vagas para o 

OFICIAIS da Polícia Militar de 

Pernambuco, sendo 30 vagas para Turma 

“A” e 30 para a Turma “B”. 

 

28 a 30 AGO 2013 

 

 

B 

 

 

05 e 06 NOV 2013 

 

II - INSCRIÇÕES 

 

a) As inscrições deverão ser realizadas, através do preenchimento da ficha de 

inscrição constante no site da DEIP/PMPE (http://www2.pm.pe.gov.br/web/pmpe/deip) no 

período: 15 a 22 de agosto de 2013, ou até o preenchimento das vagas; 

 

b) Após realizar a inscrição, o candidato deverá preencher o Termo de 

Compromisso e remetê-lo para o CEMET-I (coordenador), devidamente assinado, com o 

despacho do Chefe, Comandante ou Diretor da Unidade em que serve, deferindo o pleito. 

 

III - CONDIÇÕES DE INSCRIÇÃO 

 

a) Ser Oficial da Polícia Militar da ativa; 

 

 

b) Ser voluntário e ter sido indicado pelo Diretor, Comandante ou Chefe da 

Unidade, que se encontra lotado; 

 

 

c) Estar à disposição total da coordenação do curso durante a realização do mesmo. 

http://www2.pm.pe.gov.br/web/pmpe/deip
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IV – RESULTADO DO PROCESSO SELEÇÃO 

 

a) O resultado do processo de seleção será divulgado pela DEIP e divulgado, 

através do Portal (http://www2.pm.pe.gov.br/web/pmpe/deip) 

 

b) Os candidatos inscritos para o preenchimento das vagas e não classificados 

configurarão um quadro de suplência, por ordem de inscrição no processo seletivo, podendo 

ser convocados para preencher as citadas vagas, sem que haja novo processo seletivo. 

 

V - DOS EXAMES SELETIVOS: 

 

Indicação do Comandante, Chefe ou Diretor.  

Serão selecionados os Oficiais da Polícia Militar por ordem de inscrição para 

preenchimento das vagas. Preenchendo as vagas, o Oficial inscrito ficará na condição de 

suplente, ocupando também uma classificação por ordem de inscrição, podendo ser convocado 

para o curso em caso de desistência de candidatos que estão ocupando as vagas.  

 

VI - CALENDÁRIO DE ATIVIDADES  

 

 

VII - PRESCRIÇÕES DIVERSAS 

 

a) Os candidatos só poderão comparecer aos locais de aula devidamente fardados. 

 

b) Fica estabelecido, que o Coordenador do curso deverá manter contato direto 

com os respectivos Comandantes, Diretores e Chefes, visando facilitar o preenchimento das 

vagas disponibilizadas. 

 

c) O Coordenador do Curso ficará à disposição da DEIP, durante o período de 

inscrição, seleção dos discentes e execução do curso, devendo manter a DEIP informada de 

todas as providências adotadas, bem como ao final do curso, deixar uma cópia do Relatório 

com o Diretor. 

 

d) O curso será de responsabilidade do CEMET-I, com o acompanhamento do 

coordenador da turma.  

 

DATA ATIVIDADES LOCAL RESP. 

 

DE 15 A 22 AGO2013 

INSCRIÇÃO MEDIANTE 

O PREENCHIMENTO 

DE FORMULÁRIO, 

DISPONÍVEL NO SITE 

DA DEIP. 

 

DEIP 

 

INTERESSADOS/OME 

DIA 02SET2013 INÍCIO DO CURSO 

(1ª TURMA) 

CEMET-I CEMET-I 

DIA 04SET2013 TÉRMINO DO CURSO 

(1ª TURMA) 

CEMET-I CEMET-I 

DIA 05NOV2013 INÍCIO DO CURSO 

(2ª TURMA) 

CEMET-I CEMET-I 

DIA 06NOV2013 TÉRMINO DO CURSO 

(2ª TURMA) 

CEMET-I CEMET-I 

http://www2.pm.pe.gov.br/web/pmpe/deip
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VIII - Os casos omissos serão decididos pelo Diretor da DEIP. 

 

IX – Cumpra-se. (Nota nº 064/2013/DEIP). 

 

 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos  
 

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL 
 

O Governador do Estado assinou no dia 09 AGO 2013, o seguinte ato: 

 

Nº 3661 - Nomear o Major PM Ely Lira Leite para exercer o cargo, em comissão, 

de Diretor/Comandante do Campus de Ensino – Metropolitana I, Símbolo CAS-3, da 

Academia Integrada de Defesa Social, da Secretaria de Defesa Social, a partir de 1º AGO 

2013. 

 

(Transcrito do DOE nº 150, de 10 AGO 2013) 

 

2.0.0.    TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

 

2.1.0.    Da Secretaria da Casa Civil 

 

Nº 1520, de 09 AGO 2013 

 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 

no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário da 

Casa Militar, do Ten-Cel PM José Flávio Morais de Santana, da referida Secretaria, para, em 

São Paulo – SP, nos dias 18 e 19 JUN 2013, tratar de assuntos  de interesse da sobredita 

Secretaria. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1521, de  09 AGO 2013 

 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 

no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário da 

Casa Militar, do Major PM Paulo Estevam Vilela, Subtenente PM Marcos Guedes Calé e o 

Soldado PM José Ricardo Luciano, da referida Secretaria, para, em Barbalho e Crato - CE no 

período de 30 JUL a 02 AGO 2013, tratarem de assuntos de interesse da sobredita da 

Secretaria. 
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Nº 1523, de  09 AGO 2013 

 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 

no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário da 

Casa Militar, de Giceli Elísio de Barros Martins, e da 3ª Sargento PM Wilma Maria da Silva, 

da referida Secretaria, para, em Fortaleza – CE, no período de 27 a 30 AGO 2013, tratarem de 

assuntos de interesse da sobredita Secretaria. 

 

(Transcritas do DOE nº 150, de 10 AGO 2013) 

 

2.2.0.    Da Secretaria de Defesa Social 

 

Nº 3013, de 09 AGO 2013 

 

O Secretário de Defesa Social em exercício, no uso de suas atribuições, em 

obediência às disposições contidas no § 2º, Art. 5º, do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir o Soldado PM Gelder Gonçalves da Silva, Mat. 115580-6, do 4º BPM 

para o 24º BPM, e deste para aquele, o Soldado PM Dionizio Alves da Silva, Mat. 115374-9. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 3014, de 09 AGO 2013 

 

O Secretário de Defesa Social em exercício, no uso de suas atribuições, em 

obediência às disposições contidas no § 2º, Art. 5º, do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir a 2º Sargento PM Grace Kelly de Oliveira, Mat. 106874-1, do 9º BPM 

para o 15º BPM, e deste para aquele, o Soldado PM José Weldson de Lima Rodrigues, Mat.  

113500-7. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 3015, de 09 AGO 2013 

 

O Secretário de Defesa Social em exercício, no uso de suas atribuições, em 

obediência às disposições contidas no § 2º, Art. 5º, do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  

 

R E S O L V E: 

 

 Transferir o Subtenente PM Evandro Cordeiro de Sá, Mat.  29886-7, do 14º 

BPM para a DINTER-2, e desta para aquele, o Subtenente PM Roosevelt Luiz dos Santos, 

Mat.  920195-5. 
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Nº 3016, de 09 AGO 2013 

 

O Secretário de Defesa Social em exercício, no uso de suas atribuições, em 

obediência às disposições contidas no § 2º, Art. 5º, do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir o 2º Sargento PM Eliel Alves Pereira, Mat. 30750-5, do 18º BPM para 

o 12º BPM e deste para aquele o 2º Sargento PM Edson Antônio de Castro, Mat.  910017-2. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 3017, de 09 AGO 2013 

 

O Secretário de Defesa Social em exercício, no uso de suas atribuições, em 

obediência às disposições contidas no § 2º, Art. 5º, do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir o Cabo PM Antunes Gomes de Abreu, Mat.  29448-9, da 6ª CIPM para 

o 22º BPM e desta para aquela o Soldado PM Maciel Miniz Mendes, Mat.  920119-0. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 3018, de 09 AGO 2013 

 

O Secretário de Defesa Social em exercício, no uso de suas atribuições, em 

obediência às disposições contidas no § 2º, Art. 5º, do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  
 

R E S O L V E: 
 

Transferir o Cabo PM Breno Gilberto de Souza, Mat.  31336-0, do 18º BPM para 

o 19º BPM e deste para aquele a Soldado PM Glaciene de Araújo Zegas, Mat.  116428-7. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 3019, de 09 AGO 2013 
 

O Secretário de Defesa Social em exercício, no uso de suas atribuições, em 

obediência às disposições contidas no § 2º, Art. 5º, do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  
 

R E S O L V E: 
 

Transferir o Soldado PM Vital Rocha Pepe Filho, Mat. 107637-0, do 1º BPM 

para o 11º BPM e deste para aquele o Soldado PM Luiz Fernandes do Nascimento, Mat. 

116340-0. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 3020, de 09 AGO 2013 

 

O Secretário de Defesa Social em exercício, no uso de suas atribuições, em 

obediência às disposições contidas no § 2º, Art. 5º, do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  
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R E S O L V E: 

 

Transferir o Soldado PM Anderson Rodrigues de Andrade, Mat. 113827-8, do 

18º BPM para o 13º BPM e deste para aquele o Soldado PM Antônio Marcos de Oliveira da 

Silva, Mat.115912-7. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 3021, de 09 AGO 2013 

 

O Secretário de Defesa Social em exercício, no uso de suas atribuições, em 

obediência às disposições contidas no §2º, Art. 5º, do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir o Soldado PM Francisco de Assis Nelson da Silva, Mat.  921191-8, do 

8º BPM para a 2ª CIPM e desta para aquele o Soldado PM Edinaldo Nasioseno do 

Nascimento, Mat.  110592-2. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 3022, de 09 AGO 2013 

 

O Secretário de Defesa Social em exercício, no uso de suas atribuições, em 

obediência às disposições contidas no §2º, Art. 5º, do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir o Soldado PM Manoel Jonas de Melo, Mat.  29645-7, do 2º BPM para 

a 8ª CIPM e desta para aquele o Soldado PM Washington de Figueredo Juvêncio, Mat.  

113626-7. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 3023, de 09 AGO 2013 

 

O Secretário de Defesa Social em exercício, no uso de suas atribuições, em 

obediência às disposições contidas no §2º, Art. 5º, do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir o Soldado PM José Joseildo Araújo Silva, Mat. 106526-2, do 6º BPM 

para o 16º BPM e deste para aquele o Soldado PM Jackson Soares Teixeira Bezerra, Mat. 

116052-4. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 3024, de 09 AGO 2013 

 

O Secretário de Defesa Social em exercício, no uso de suas atribuições, em 

obediência às disposições contidas no §2º, Art. 5º, do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  
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R E S O L V E: 

 

Transferir a Soldado PM Simone Amaral de Alencar, Mat.  104235-1, do 11º 

BPM para o 17º BPM e deste para aquele o Soldado PM Rafael Santos Bandeira da Luz, Mat.  

111552-9. 

 

(Transcritas do DOE nº 150, de 10 AGO 2013) 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 3037, de 09 AGO 2013 

 

O Secretário de Defesa Social em exercício, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Renovar, por mais um ano, a/c de 18 AGO 2013, o mandato do Capitão PM 

Demétrios Wagner Cavalcanti da Silva, Mat. 980015-8, como Membro da 4ª CPDPM. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 3038, de 09 AGO 2013 
 

O Secretário de Defesa Social em exercício, no uso de suas atribuições,  
 

R E S O L V E: 
 

Renovar, por mais um ano, a/c de 17 AGO 2013, o mandato do Capitão PM 

Antônio Alves Bezerra Filho, Mat. 970019-6, como Membro da 4ª CPDPM. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 3039, de 09 AGO 2013 
 

O Secretário de Defesa Social em exercício, no uso de suas atribuições,  
 

R E S O L V E: 
 

Renovar, por mais um ano, a/c de 29 AGO 2013, o mandato do Capitão PM Carlos 

Alberto Pereira do Nascimento Medeiros, Mat. 950684-5, como Presidente da 8ª CPDPM. 

Alessandro Carvalho Liberato de Mattos - Secretário de Defesa Social em Exercício. 
 

(Transcritas do DOE nº 150, de 10 AGO 2013) 
 

3.0.0.    PORTARIAS DO COMANDO GERAL  
 

Nº 726, de 12 AGO 2013 
 

EMENTA: Dispensa Militar Estadual inativo da realização de atividades 

de Segurança Patrimonial e dá outras providências 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I, 

do ”Art. 101.”, do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado pelo Decreto 

Estadual nº 17.589, 16 JUN 94; 
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Considerando, que o militar estadual inativo, abaixo nominado, requereu a sua 

dispensa da realização de atividades de Segurança Patrimonial, 

 

R E S O L V E: 

 

I - dispensar, a pedido da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 1º 

Sargento RRPM Mat. 991114-6/PS-13/GP, Edson José de Oliveira, de acordo com o Inciso I, 

do “Art. 7º”, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 1994; 

 

II - contar os efeitos da presente Portaria, a partir de 22 JUL 2013, e 

 

III - a GP, a DAL, a DF e a  DP, adotem as providências cabíveis. Por Delegação: 

Ney Ricardo de Meireles - Cel PM Coordenador de Gestão de Pessoas. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 727, de 12 AGO 2013 

 

EMENTA:  Altera nível funcional de militar estadual inativo e dá outras 

providências 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I, 

do “Art. 101.”, do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado pelo Decreto 

Estadual nº 17.589, de 16 JUN 1994; 

 

Considerando, a necessidade de retirar e incluir Militar Estadual inativo do labor 

em Segurança de Autoridade e mediante despacho expresso através do Ofício nº 

099/SAD/GGEPG, de 11 JUL 2013, emitido pela Gerente Geral de Planejamento e Gestão da  

Secretária de Administração do Estado,  

 

R E S O L V E: 

 

I - retornar, ao nível de Agente de Segurança Patrimonial, o 3º Sargento RRPM 

Mat. 114699-8/GP, Paulo Francisco Tavares, conforme o previsto no Anexo Único, Lei 

Complementar nº 111, de 03 JUN 2008, c/c os “§ 2º” e “§ 4º”, do “Art. 11.” do Decreto 

Estadual nº. 32.983, de 04 FEV 2009. 

 

II - contar os efeitos desta Portaria, retroativo a 11 JUL 2013, e 
 

III - a GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis. Por Delegação: 

Ney Ricardo de Meireles - Cel PM Coordenador de Gestão de Pessoas. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 728, de 12 AGO 2013 
 

EMENTA: Dispensa Militar Estadual inativo da realização de atividades 

                  de Segurança Patrimonial e dá outras providências 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I 

do Art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado pelo Decreto 

Estadual nº 17.589, de 16 JUN 94; 
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Considerando que o militar estadual inativo, constante no Inciso I desta Portaria, 

atingiu a idade limite de permanência na Guarda Patrimonial, 

 

R E S O L V E: 

 

I - Dispensar, “Ex-Officio” da função de Agente de Segurança Patrimonial, o Cabo 

RRPM Mat. 991133-2/PS-01/GP, Argemiro Ramos da Silva,  de acordo com a alínea “a”, do 

Inciso II, do “Art. 7º”, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 1994; 

 

II - contar os efeitos da presente Portaria, a partir de 28 JUL 2013, e 

 

III - a GP, a DAL, a DF e DP, adotem as providências cabíveis. Por Delegação: 

Ney Ricardo de Meireles - Cel PM Coordenador de Gestão de Pessoas. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 729, de 12 AGO 2013 

 

EMENTA: Dispensa Militar Estadual inativo da realização de atividades 

de Segurança Patrimonial e dá outras providências 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I 

do Art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado pelo Decreto 

Estadual nº 17.589, de 16 JUN 94; 

 

Considerando que o militar estadual inativo, constante no Inciso I desta Portaria, 

atingiu a idade limite de permanência na Guarda Patrimonial, 

 

R E S O L V E: 

 

I - dispensar, “Ex-Offício” da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 3º Sgt 

RRPM Mat. 990940-0/PS-11/GP, Edvaldo Batista da Silva, de acordo com a alínea “a”, do 

Inciso II, do “Art. 7º”, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94; 

 

II - contar os efeitos da presente Portaria, a partir de 1º AGO 2013, e 

 

III - a GP, a DAL, a DF e DP, adotem as providências cabíveis. Por Delegação: 

Ney Ricardo de Meireles - Cel PM Coordenador de Gestão de Pessoas. 

 

--oo(0)oo-- 

 

 

Nº 730, de 12 AGO 2013 

 

EMENTA: Dispensa militar estadual  inativo da realização de atividades  

                  de segurança patrimonial e dá outras providências 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I 

do Art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado pelo Decreto 

Estadual nº 17.589, de 16 JUN 94; 
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Considerando, que o militar estadual inativo, constante no Inciso I desta Portaria, 

foi submetido à Inspeção de Saúde pela JMS, na infra data  e constatado que o mesmo não 

reúne condições de exercer suas atividades laborais na Guarda Patrimonial,  conforme ofício 

nº. 0572/JMS, de 30 JUL 2013, 
 

R E S O L V E: 
 

I - dispensar, “Ex-Offício” da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 2º. 

Sargento RRBM Mat. 105214-4/Sede/GP, Edinaldo Moreira da Silva, de acordo com a alínea 

“d)”, do Inciso II, do “Art. 7º”, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94; 
 

II - contar os efeitos da presente Portaria, retroativo a 30 JUL 2013; e 
 

III - a GP,  a DAL, a DF e  a DP, adotem as providências cabíveis. Por Delegação: 

Ney Ricardo de Meireles - Cel PM Coordenador de Gestão de Pessoas. 
 

4.0.0.    DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

4.1.0.    Centro de Assistência Social 

 

4.1.1.    Aviso de Rescisão Contratual 

 

Termo de rescisão consensual de contrato que celebram o Centro de Assistência 

Social da PMPE e a empresa F. Almeida Mercantil e Logística LTDA ME – Fornecimento de 

cestas básicas para o CAS/PMPE. Justificativa da rescisão: Justifica-se o presente, no fato de 

que, no sentido amplo, não há mais interesse entre as partes na continuidade do referido 

acordo, pela ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, 

impeditiva da execução do contrato. Fundamento legal. Inciso XVII do Art. 78º da Lei 

8.666/93. Recife/PE, 09 AGO 2013. Lucila Espirito Santo Assunção - AsDS PMPE - 

Pregoeira da CPL/CAS. 

 

(Transcrito do DOE nº 150, de 10 AGO 2013) 

 

4ª P A R T E 
IV – Justiça e Disciplina  

 

(Sem Alteração) 

 

JOSÉ CARLOS PEREIRA 

Cel PM Comandante Geral 

 

C O N F E R E: 

 

 
MENSAGEM BÍBLICA 

E eles o constrangeram, dizendo: Fica conosco, porque já é tarde, e já declinou o 

dia. E entrou para ficar com eles. (Lucas 24:29) 

http://www.bibliaonline.com.br/acf/lc/24/29

